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 Conforme solicitação da Comissão Permanente de Licitação do Município de Bom Jesus/RN, 

segue abaixo, nossa colocação, baseada no Recurso emitido pela empresa EMPREENDIMENTOS 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 07.275.651/0001-33, sobre o parecer técnico emitido 

pelo setor de Engenharia deste município no dia 27/01/2023 acerca das propostas de preços 

apresentadas pelas empresas interessadas no presente processo licitatório. 

A princípio informamos que nosso parecer baseou-se nos princípios assegurados pelo Art. 3º A 

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 O recurso da empresa acima identificada questiona o parecer elaborado pela equipe técnica de 

Engenharia do Município de Bom Jesus/RN na análise favorável da proposta apresentada pela empresa: 

W M CONSTRUÇÕES, alegando o seguinte: 
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Trecho retirado do Recurso. 

 Viemos através deste informar que nosso parecer não apontou a falta do referido documento, 

uma vez que a Composição de Preços Auxiliar não é uma peça técnica exigível no edital licitatório. 

Documentos apresentados por empresas participantes além dos exigidos no Capítulo 10 – Da Proposta 

de Preços, são considerados nulos ou sem validade.  

 Portanto, a solicitação do presente recurso não se aplica e mantemos o parecer inicial. 

 Dessa forma, remetemos o presente parecer a Comissão Permanente de Licitação para os 

procedimentos cabíveis ao andamento do processo. 

 Atenciosamente, 

 

Antônio Diogo Araújo 

Engenheiro Civil 

CREA: 211.303.880-3 
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